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Brasília, 15 de maio de 2025.

À Superintendência de Regulação de Saneamento Básico 
Assunto: Deliberação sobre Relatório de Análise de Impacto Regulatório e minuta do ato normativo
que aprova a Norma de Referência.
 
 
 

Informo que a Diretoria Colegiada da ANA, em sua 934ª Reunião Deliberativa
Ordinária, realizada em 13 de maio de 2025, aprovou, por unanimidade, o Relatório de Análise
de Impacto Regulatório e a minuta de Norma de Referência sobre estrutura tarifária do setor de
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como a realização de Consulta e
Audiência Pública, nos termos do Voto 42/2025/DIREC(0042289),e relatoria da Diretora Ana
Carolina Argolo:

Após a avaliação do presente processo e considerando que as informações e os atos
administrativos produzidos na instrução do mesmo estão revestidos pela responsabilidade funcional dos
servidores que as prestaram ou os praticaram, a presunção de fidedignidade das informações prestadas,
bem como a constatação de que o processo foi instruído em conformidade com o Manual de Elaboração de
Atos Regulatórios da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, esta Diretora se manifesta
favoravelmente à aprovação do Relatório de Análise de Impacto Regulatório (Documento SEI 0024429) e
da minuta de Norma de Referência sobre a Estrutura Tarifária do Setor de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário (Documento SEI 0035040), com os ajustes apontados abaixo:

 

Documento Ajustes

RAIR, Página 71 “Ainda que, de acordo com a Lei 11.445/2007 alterada pela
Lei 14.026/2020, a estrutura de remuneração e cobrança
dos serviços de saneamento deva considerar fatores como
categorias de usuários e faixas de consumo (...)”

RAIR, Página 112 “Dimensão 3 – Tarifa por disponibilidade de infraestrutura:
a cobrança de tarifa por disponibilidade está prevista no
Art. 45 da Lei 11.445/2007 alterada pela Lei 14.026/2020 e
(...)”

RAIR, Página 116 “A cobrança de tarifa sazonal (dimensão 8) está prevista no
Art. 30, item V, da Lei 11.445/2007 alterada pela Lei nº
14.026/2020: (...)”

RAIR, Página 181 “Assim, propõe-se que o indicador de avaliação de adesão
à NR de Reajuste Tarifário  Estrutura Tarifária  seja apurado
em até 90 (noventa) dias (...)”
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Minuta de NR, Art. 4º “Art. 4º Para os efeitos desta Norma, são adotadas as
seguintes definições: (...)

V - economias: moradias, apartamentos, unidades
comerciais, salas de escritório, indústrias, órgãos públicos
e similares, existentes numa determinada edificação, que
são atendidos pelos serviços de abastecimento de água
e/ou e de esgotamento sanitário;”

Minuta de NR, Art. 21 “Art. 21. A solução alternativa pode ser oferecida como
serviço público, mediante cobrança do usuário, desde que
o prestador se responsabilize pela adequação, manutenção
da infraestrutura e monitoramento do tratamento utilizado.

Parágrafo único. A entidade reguladora infranacional
deverá disciplinar a cobrança de domicílios atendidos com
solução alternativa adequada oferecida como serviço
público.”

Minuta de NR, Art. 52 “Art. 52. Para fins de comprovação da adoção desta Norma
de Referência, os contratos de concessão e regulamentos
que disciplinam a estrutura tarifária dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário deverão
atender aos seguintes requisitos:

(...)

§ 1º As entidades reguladoras infranacionais deverão
avaliar se os editais, contratos, anexos e termos aditivos
das concessões firmadas em decorrência de procedimento
licitatório ou de desestatização atendem ao estabelecido no
caput aos requisitos deste dispositivo, encaminhando à
ANA as informações comprobatórias no ano seguinte ao da
assinatura do contrato instrumento contratual.”

 

Ademais, esta Diretora se manifesta favoravelmente à realização de processo de
participação social por meio das modalidades de consulta e audiência pública, nos termos propostos na
Nota Técnica nº 14/2025/COTAR/SSB-SEI (Documento SEI 0035044).

 
Atenciosamente,

 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
MATEUS MONTEIRO DE ABREU

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por Mateus Monteiro de Abreu , Secretario-Geral, em
15/05/2025, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ana.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0043268 e o
código CRC 7D0AA385.

Referência: Processo nº 02501.000842/2023-41 SEI nº 0043268
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